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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 100/2026 67613.059326/2025-72

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS (INCLUINDO PROVER RAÇÃO DE ALTA
ENERGIA PARA CÃES) DO GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE CURITIBA – GSD-CT E DO GRUPO DE SEGURANÇA E
DEFESA DE FLORIANÓPOLIS – GSD-FL.

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual e futura de produtos veterinários, destinados ao
atendimento das necessidades do Grupo de Segurança e Defesa de Curitiba (GSD-CT) e do Grupo de Segurança e Defesa de Florianópolis (GSD-FL).

Tabela de Itens com quantidades e valores referentes ao GSD-CT e ao GSD-FL - Valor TOTAL da Aquisição de cada Item

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM / ESPECIFICAÇÕES UN MEDID
VALOR 

UNITÁRIO 
MÉDIO (R$)

QNTD
MIN

QNTD 
TOTAL

VALOR 
TOTAL FINAL 

(R$)

1 437226
DESINFETANTE COM PRINCÍPIO ATIVO À BASE DE CLORETO
DE BENZALCÔNIO, TEOR ATIVO A 15%. GARRAFA DE 1 LITRO.
MARCA DE REFERÊNCIA: HERBAVELT OU SIMILAR.

L R$ 117,30 10 100 R$ 11.730,00

2 412385
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIMICROBIANO
(CEFALEXINA, 600MG). COMPRIMIDO PALATÁVEL. CAIXA
COM 14 COMPRIMIDOS.

CR R$ 150,59 28 252 R$ 37.948,68

3 408663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO
(AMOXICILINA TRIIDRATADA 200MG E CLAVULANATO DE
POTÁSSIO 50MG). CAIXA COM 10 COMPRIMIDOS.

CR R$ 123,90 30 300 R$ 37.170,00

4 418225
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO
(METRONIDAZOL 500 MG E SULFADIMETOXINA 500 MG).
CAIXA COM 5 COMPRIMIDOS.

CR R$ 144,33 12 130 R$ 18.762,90

5 271140
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO
(RIFAMICINA 10MG/ML). SOLUÇÃO TÓPICA SPRAY FRASCO 20
ML.

FR R$ 19,29 8 50 R$ 964,50

6 407466
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI-INFLAMATÓRIO NÃO-
ESTEROIDAL (CARPROFENO, 100 MG). CAIXA COM 14
COMPRIMIDOS PALATÁVEIS.

CR R$ 117,82 19 210 R$ 24.742,20

7 409123
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANALGÉSICO E
ANTITÉRMICO (DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML). SOLUÇÃO
ORAL FRASCO COM 20 ML.

FR R$ 58,49 3 32 R$ 1.871,68

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - POMADA OFTÁLMICA

UASG 120072
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8 409229 ANTIBIÓTICA E ANTI-INFLAMATÓRIA (GENTAMICINA
/HIDROCORTISONA/VITAMINAS A E D). BISNAGA COM 5G.

BI R$ 67,23 2 10 R$ 672,30

9 442421
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI INFLAMATÓRIO
ESTEROIDAL (PREDNISOLONA 20MG). CAIXAS COM 10
COMPRIMIDOS CADA.

CR R$ 21,73 20 200 R$ 4.346,00

10 271581

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SOLUÇÃO OFTÁLMICA
ESTÉRIL (TOBRAMICINA 0,3%). FRASCO COM 5ML.
TOBRAMICINA DOSAGEM: 0,3% , APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
OFTÁLMICA. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: TOBRASYN
COLÍRIO DA SYNTEC

FR R$ 60,20 2 10 R$ 602,00

11 437574

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - GEL OTOLÓGICO
(HIDROCORTISONA ACEPONATO, GENTAMICINA SULFATO,
MICONAZOL NITRATO). FRASCO COM 10ML. MARCA
REFERÊNCIA EASOTIC OU SIMILAR.

FR R$ 219,90 3 22 R$ 4.837,80

12 410131
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ADSORVENTE DE TOXINAS E
VENENOS (CARVÃO ATIVADO, ZEOLITA, CAULIM E PECTINA).
SACHÊS COM 8,0G.

SZ R$ 13,50 10 90 R$ 1.215,00

13 268506
MEDICAMENTO VETERINÁRIO – ANTIEMÉTICO -
CLORIDRATO DE ONDANSETRONA DI-HIDRATADO, 4 MG/ML,
FRASCO COM 50ML E SERINGA DOSADOR.

FR R$ 80,80 3 28 R$ 2.262,40

14 267712
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- CONTROLADOR DE
SECREÇÃO GÁSTRICA (OMEPRAZOL 20MG). CAIXA COM 50
COMPRIMIDOS.

CR R$ 151,81 35 300 R$ 45.543,00

15 440008

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIPULGAS E CARRAPATO
(FLURALANER 136,4MG, ). 136,4 MG PARA CADA 100 MG DE
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL, TOTALIZANDO 1000 MG DE
FLURALANER POR COMPRIMIDO. CAIXA COM 1 COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL DE 1000 MG, DEVE SER O EQUIVALENTE PARA
CÃES 20-40 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: BRAVECTO.

CR R$ 180,09 9 60 R$ 10.805,40

16 447188

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- COLEIRA PARA CONTROLE DE
ECTOPARASITAS (ECOPARASITICIDA, COMPOSIÇÃO:
IMIDACLOPRIDA 10G, FLUMETRINA 4,5G , E VEÍCULO Q.S.P.
100G), TAMANHO: 70 CM. MARCA DE REFERÊNCIA: SERESTO.

UN R$ 212,72 7 35 R$ 7.445,20

17 409161

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMÍFUGO (FEBENDAZOL
100MG/ML - 10%). SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 20ML. MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA: VERMÍFUGO PANACUR
SUSPENSÃO 20ML

FR R$ 86,93 2 12 R$ 1.043,16

18 413935

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMIFUGO COMPOSTO POR
FEBANTEL 450,0 MG, PIRANTEL 432,0 MG, PRAZIQUANTEL
150,0 MG, IVERMECTINA 0,18 MG E EXCIPIENTE Q.S.P 2700,0
MG. COMPRIMIDOS PARA CADA 30 KG, CAIXA COM 6
COMPRIMIDOS PALATÁVEIS PARA CÃES DE 30 KG. MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA:ENDOGARD VERMÍFUGO PARA
CÃES 30KG C/ 6 COMPRIMIDOS VIRBAC

CX R$ 356,20 15 190 R$ 67.678,00

19 439507

VACINA V8/V10 (VÍRUS VIVO ATENUADO CONTRA
CINOMOSE, ADENOVÍRUS TIPO 2, PARAINFLUENZA CANINA,
PARVOVÍRUS E LEPTOSPIRA DIVERSAS). MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: VANGUARD PLUS DA ZOETIS

FR R$ 43,55 9 60 R$ 2.613,00

20 439566
VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE GIARDIA LAMBLIA,
CONTRA GIARDÍASE.

FR R$ 62,97 6 20 R$ 1.259,40

21 412384
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - PROBIÓTICO PARA CÃES
(SACCHAROMYCES CEREVISIAE, LACTOBACILLUS, ETC.).
SERINGA DE 14G.

UN R$ 17,25 8 80 R$ 1.380,00

22 464888
SUPLEMENTO (ÁCIDO NICOTÍNICO, LEVEDURA, VITAMINAS
B, ÁCIDO FÓLICO, ETC.). SACHE 100G.

UN R$ 37,17 7 60 R$ 2.230,20

23 410663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO (SULFATO DE
CONDROITINA A 20000MG + GLUCOSAMINA 30000MG).
FRASCOS COM 60 COMPRIMIDOS DE 1000MG.

CX R$ 195,32 6 55 R$ 10.742,60

24 452440

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO VITAMÍNICO
PARA CÃES (VITAMINAS A, B1, B2, B6, B12, C, D3, E, BIOTINA,

PO R$ 183,12 3 20 R$ 3.662,40
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TAURINA, ETC.). POTE COM 500G.MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: AMINOMIX PET SUPLEMENTO ALIMENTAR EM
PÓ 500 G.

25 628394
ATADURA CREPE 100% ALGODÃO, 13 FIOS, - TAMANHO 6,0CM
X 1,8M.

RO R$ 0,67 6 60 R$ 40,20

26 478130
BANDAGEM ELÁSTICA, TIPO AUTO ADERENTE, LARGURA 6
CM, COMPRIMENTO 5 M, CORES DIVERSAS.

RO R$ 40,60 4 30 R$ 1.218,00

27 454123
RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (SACHÊ). SACHE 140G. MARCA DE
REFERÊNCIA: ROYAL CANIN MODELO: SACHÊ MAXI ADULT.

SZ R$ 27,50 10 132 R$ 3.630,00

28 448051
PRODUTO VETERINÁRIO - SHAMPOO NEUTRO PARA CÃES.
FRASCO DE 500ML. MARCA DE REFERÊNCIA: GRANADO.

FR R$ 61,37 6 70 R$ 4.295,90

29 453601
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SHAMPOO ANTIPULGAS E
ANTISSÉPTICO. FRASCO COM 5L.

GL R$ 120,77 2 20 R$ 2.415,40

30 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°3 (22 A 26 CM). UN R$ 20,83 2 15 R$ 312,45

31 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°5 (30 A 34 CM). UN R$ 28,43 2 15 R$ 426,45

32 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°7 (38 A 42 CM). UN R$ 25,13 2 15 R$ 376,95

33 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°8 (42 A 46 CM). UN R$ 26,87 2 15 R$ 403,05

34 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO: N°9 (46 A 49CM). UN R$ 29,29 2 15 R$ 439,35

35 486307

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO , CAPACIDADE: 0,3 ML,
TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP , TIPO
VEDAÇÃO: ÊMBOLO DE BORRACHA , ADICIONAL:
GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA , TIPO AGULHA: C/
AGULHA 23 G X 1" , ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL.

UN R$ 0,19 30 300 R$ 57,00

36 628264

GAZE USO EM SAÚDE MODELO: COMPRESSA C/ DOBRAS E
CAMADAS , MATERIAL: TECIDO SINTÉTICO MISTO ,
DENSIDADE: CERCA DE 13 FIOS / CM2 , RADIOPACIDADE: SEM
ELEMENTO RADIOPACO , DIMENSÃO FECHADA: CERCA DE 7,5
X 7,5 CM , ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, USO ÚNICO,
EMBALAGENS COM 500 UNIDADES

PC R$ 28,11 3 30 R$ 843,30

37 440184

MAROPITANT CITRATO CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , APLICAÇÃO: USO
VETERINÁRIO MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: CERENIA
(CITRATO DE MAROPITANT) INJETÁVEL FRASCO 20 ML

FR R$ 409,41 3 20 R$ 8.188,20

38 291172

POMADA CONTENDO AGENTES ANTIMICROBIANOS
ALTAMENTE EFICAZES NO COMBATE AOS DIVERSOS
MICRORGANISMOS. CADA 100 G CONTÉM: GENTAMICINA
(SULFATO) 0,5 G,SULFANILAMIDA 5,0 G, SULFADIAZINA 5,0 G,
UREIA 5,0 G, PALMITATO DE VITAMINA A 120.000 UI,
EXCIPIENTE Q.S.P 100,0 G. MODELO/MARCA DE REFERÊNCIA:
VETAGLOS

CX R$ 66,96 4 40 R$ 2.678,40

39 267283
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 10 ML, MARCA
MODELO DE REFERÊNIA: BUSCOPAN 10MG/ML GOTAS

FR R$ 20,74 3 30 R$ 622,20

40 407458

MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 2 MG, FORMA
FARMACÊUTICA: COMPRIMIDO , USO: USO VETERINÁRIO.
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: MELOXICAM 2MG C/10
COMPRIMIDOS

CX R$ 24,75 14 150 R$ 3.712,50

41 411433
LIDOCAÍNA COMPOSIÇÃO: NA FORMA CLORIDRATO ,
CONCENTRAÇÃO: A 2% , FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO
INJETÁVEL , USO: USO VETERINÁRIO

FR R$ 18,66 1 5 R$ 93,30

42 407500
ACEPROMAZINA CONCENTRAÇÃO*: 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 20 ML.
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: ACEPRAN 0,2% DA VETNIL

FR R$ 50,12 2 15 R$ 751,80

43 407454

MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 20 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO: USO
VETERINÁRIO. MARCA MODELO DE REFERÊNCIA:
MELOXINEW 0,2% INJETÁVEL DA VETNIL.

FR R$ 101,81 5 40 R$ 4.072,40

44 444051
CLOREXIDINA DIGLUCONATO (DERMAGENTE)
CONCENTRAÇÃO: 2%. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:
RIOHEX 2% DA RIOQUIMICA

FR R$ 8,30 10 100 R$ 830,00

45 439541
VACINA INATIVADA CONTRA RAIVA. SUSPENSÃO DE VÍRUS
RÁBICO FIXO, INATIVADA. FRASCO CONTENDO 1ML

FR R$ 10,76 8 40 R$ 430,40



Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Página 4/30 - Hash MD5: c67aa67e06dac48f211d4bb3eb0d7caa

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

4 de 25

46 439562
VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE BORDETELLA
BRONCHISEPTICA, CONTRA TOSSE DOS CANIS (GRIPE DOS
CÃES). COM 2 ML.

FR R$ 56,66 5 40 R$ 2.266,40

47 303292
RINGER COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO
, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL ,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMA FECHADO

UN R$ 11,13 5 50 R$ 556,50

48 463410

PRODUTO DE USO TÓPICO (SPRAY) CICATRIZANTE PARA USO
TÓPICO, COMPOSTO PELA ASSOCIAÇÃO ENTRE TARTARATO
DE KETANSERINA E ASIATICOSÍDEO, INDICADO NA
ESTIMULAÇÃO DA CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS EM CÃES E
GATOS. CADA 100 ML CONTÉM: TARTARATO DE
KETANSERINA 0,345 G ASIATICOSÍDEO 0,200 G VEÍCULO Q.S.P.
100,00 ML

FR R$ 127,41 2 20 R$ 2.548,20

49 441774

PRODUTO CICATRIZANTE E REPELENTE. CADA 100 G DO
PRODUTO DEVE CONTER: PERMETRINA - 0,5 G, BUTÓXIDO DE
PIPERONILA - 3,5 G, ÓXIDO DE ZINCO - 20 G, VEÍCULO Q.S.P. -
100 G

FR R$ 48,16 3 20 R$ 963,20

50 409689

SORO ANTIOFÍDICO POLIVALENTE PARA CÃES, 1 FRASCO
AMPOLA CONTENDO LIOFILIZADO E 1 FRASCO AMPOLA
CONTENDO 20 ML DE DILUENTE ESTÉRIL, ACONDICIONADOS
EM CAIXA

UN R$ 88,21 2 15 R$ 1.323,15

51 483740

SOLUÇÃO DE LIMPEZA AURICULAR COM ÁCIDO SALICÍLICO,
CLOROXILENOL, DOCUSATO DE SÓDIO, EDTA DISSÓDICO E
TROMETAMINA (TRIS-EDTA), PROPILENOGLICOL,
FRAGRÂNCIA, SOLUBILIZANTE E ÁGUA.

FR R$ 89,70 3 20 R$ 1.794,00

52 267203 DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM: 500 M CR R$ 0,50 12 120 R$ 60,00

53 631796

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL - TAMANHO 10CM X 4,5 M. -
FITA ADESIVA 10 CM POR 4,5 M- USO CUTÂNEO TIPO:
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL , MATERIAL DORSO: À BASE
DE ALGODÃO E FIBRA SINTÉTICA , TIPO DE ADESIVO: C/
LÁTEX NATURAL , LARGURA DA FITA: CERCA DE 100 MM ,
COR: C/ COR , APRESENTAÇÃO: ROLO C/ CAPA PROTETORA ,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.

RO R$ 7,65 4 40 R$ 306,00

54 454130

RAÇÃO ADULTO PARA CÃES (ALTA ENERGIA/ESPORTE E
TRABALHO). PACOTE DE 20 KG, DESCRIÇÃO COMPLETA
CONFORME ITEM 54 DO ANEXO DESTE TR.  MARCA/MODELO
DE REFERÊNCIA: MARCA FORMULA NATURAL  ALTA
PERFORMANCE RAÇÃO CÃES ADULTOS E FILHOTE

EB R$ 513,00 16 165 R$ 84.645,00

1.1.1. Tabela de itens do GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE CURITIBA (GSD-CT):

I - Tabela de Itens com quantidades e valores referentes ao  - Valor TOTAL da Aquisição de cada Item referente ao GSD-CT GSD-CT

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM / ESPECIFICAÇÕES
UN 

MEDID

VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO 
(R$)

QNTD 
MIN
GSD-

CT

QNTD 
TOTAL
GSD-

CT

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
GSD-CT

1 437226
DESINFETANTE COM PRINCÍPIO ATIVO À BASE DE CLORETO DE
BENZALCÔNIO, TEOR ATIVO A 15%. GARRAFA DE 1 LITRO. MARCA DE
REFERÊNCIA: HERBAVELT OU SIMILAR.

L R$ 117,30 8 80
R$ 

9.384,00

2 412385 MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIMICROBIANO (CEFALEXINA,
600MG). COMPRIMIDO PALATÁVEL. CAIXA COM 14 COMPRIMIDOS.

CR R$ 150,59 18 182 R$ 
27.407,38

3 408663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (AMOXICILINA
TRIIDRATADA 200MG E CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG). CAIXA
COM 10 COMPRIMIDOS.

CR R$ 123,90 20 200
R$ 

24.780,00

4 418225 MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (METRONIDAZOL
500 MG E SULFADIMETOXINA 500 MG). CAIXA COM 5 COMPRIMIDOS.

CR R$ 144,33 8 80 R$ 
11.546,40

5 271140
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (RIFAMICINA 10MG
/ML). SOLUÇÃO TÓPICA SPRAY FRASCO 20 ML.

FR R$ 19,29 3 30
R$ 

578,70

6 407466
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI-INFLAMATÓRIO NÃO-
ESTEROIDAL (CARPROFENO, 100 MG). CAIXA COM 14 COMPRIMIDOS
PALATÁVEIS.

CR R$ 117,82 14 140
R$ 

16.494,80



Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Página 5/30 - Hash MD5: c67aa67e06dac48f211d4bb3eb0d7caa

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

5 de 25

7 409123 MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANALGÉSICO E ANTITÉRMICO
(DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML). SOLUÇÃO ORAL FRASCO COM 20 ML.

FR R$ 58,49 1 12 R$ 
701,88

8 409229
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - POMADA OFTÁLMICA ANTIBIÓTICA
E ANTI-INFLAMATÓRIA (GENTAMICINA/HIDROCORTISONA
/VITAMINAS A E D). BISNAGA COM 5G.

BI R$ 67,23 1 8
R$ 

537,84

9 442421 MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI INFLAMATÓRIO ESTEROIDAL
(PREDNISOLONA 20MG). CAIXAS COM 10 COMPRIMIDOS CADA.

CR R$ 21,73 13 130 R$ 
2.824,90

10 271581

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL
(TOBRAMICINA 0,3%). FRASCO COM 5ML.TOBRAMICINA DOSAGEM:
0,3% , APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA. MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: TOBRASYN COLÍRIO DA SYNTEC

FR R$ 60,20 1 8 R$ 
481,60

11 437574
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - GEL OTOLÓGICO (HIDROCORTISONA
ACEPONATO, GENTAMICINA SULFATO, MICONAZOL NITRATO).
FRASCO COM 10ML. MARCA REFERÊNCIA EASOTIC OU SIMILAR.

FR R$ 219,90 1 12
R$ 

2.638,80

12 410131
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ADSORVENTE DE TOXINAS E
VENENOS (CARVÃO ATIVADO, ZEOLITA, CAULIM E PECTINA).
SACHÊS COM 8,0G.

SZ R$ 13,50 5 50
R$ 

675,00

13 268506
MEDICAMENTO VETERINÁRIO – ANTIEMÉTICO - CLORIDRATO DE
ONDANSETRONA DI-HIDRATADO, 4 MG/ML, FRASCO COM 50ML E
SERINGA DOSADOR.

FR R$ 80,80 2 18
R$ 

1.454,40

14 267712 MEDICAMENTO VETERINÁRIO- CONTROLADOR DE SECREÇÃO
GÁSTRICA (OMEPRAZOL 20MG). CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS.

CR R$ 151,81 25 250 R$ 
37.952,50

15 440008

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIPULGAS E CARRAPATO
(FLURALANER 136,4MG, ). 136,4 MG PARA CADA 100 MG DE
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL, TOTALIZANDO 1000 MG DE
FLURALANER POR COMPRIMIDO. CAIXA COM 1 COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL DE 1000 MG, DEVE SER O EQUIVALENTE PARA CÃES 20-
40 KG. MARCA DE REFERÊNCIA: BRAVECTO.

CR R$ 180,09 4 40 R$ 
7.203,60

16 447188

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- COLEIRA PARA CONTROLE DE
ECTOPARASITAS (ECOPARASITICIDA, COMPOSIÇÃO: IMIDACLOPRIDA
10G, FLUMETRINA 4,5G , E VEÍCULO Q.S.P. 100G), TAMANHO: 70 CM.
MARCA DE REFERÊNCIA: SERESTO.

UN R$ 212,72 2 15 R$ 
3.190,80

17 409161
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMÍFUGO (FEBENDAZOL 100MG
/ML - 10%). SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 20ML. MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: VERMÍFUGO PANACUR SUSPENSÃO 20ML

FR R$ 86,93 1 10
R$ 

869,30

18 413935

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMIFUGO COMPOSTO POR
FEBANTEL 450,0 MG, PIRANTEL 432,0 MG, PRAZIQUANTEL 150,0 MG,
IVERMECTINA 0,18 MG E EXCIPIENTE Q.S.P 2700,0 MG. COMPRIMIDOS
PARA CADA 30 KG, CAIXA COM 6 COMPRIMIDOS PALATÁVEIS PARA
CÃES DE 30 KG. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:ENDOGARD
VERMÍFUGO PARA CÃES 30KG C/ 6 COMPRIMIDOS VIRBAC

CX R$ 356,20 9 90 R$ 
32.058,00

19 439507

VACINA V8/V10 (VÍRUS VIVO ATENUADO CONTRA CINOMOSE,
ADENOVÍRUS TIPO 2, PARAINFLUENZA CANINA, PARVOVÍRUS E
LEPTOSPIRA DIVERSAS). MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:
VANGUARD PLUS DA ZOETIS

FR R$ 43,55 4 40 R$ 
1.742,00

20 439566 VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE GIARDIA LAMBLIA,
CONTRA GIARDÍASE.

FR R$ 62,97 1 10 R$ 
629,70

21 412384
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - PROBIÓTICO PARA CÃES
(SACCHAROMYCES CEREVISIAE, LACTOBACILLUS, ETC.). SERINGA
DE 14G.

UN R$ 17,25 3 30
R$ 

517,50

22 464888 SUPLEMENTO (ÁCIDO NICOTÍNICO, LEVEDURA, VITAMINAS B, ÁCIDO
FÓLICO, ETC.). SACHE 100G.

UN R$ 37,17 6 55 R$ 
2.044,35

23 410663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO (SULFATO DE
CONDROITINA A 20000MG + GLUCOSAMINA 30000MG). FRASCOS COM
60 COMPRIMIDOS DE 1000MG.

CX R$ 195,32 5 45
R$ 

8.789,40

24 452440

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO VITAMÍNICO PARA
CÃES (VITAMINAS A, B1, B2, B6, B12, C, D3, E, BIOTINA, TAURINA,
ETC.). POTE COM 500G.MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: AMINOMIX
PET SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ 500 G.

PO R$ 183,12 2 15
R$ 

2.746,80

25 628394 ATADURA CREPE 100% ALGODÃO, 13 FIOS, - TAMANHO 6,0CM X 1,8M. RO R$ 0,67 6 60 R$ 40,20

BANDAGEM ELÁSTICA, TIPO AUTO ADERENTE, LARGURA 6 CM, R$ 
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26 478130 COMPRIMENTO 5 M, CORES DIVERSAS. RO R$ 40,60 3 25 1.015,00

27 454123 RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (SACHÊ). SACHE 140G. MARCA DE
REFERÊNCIA: ROYAL CANIN MODELO: SACHÊ MAXI ADULT.

SZ R$ 27,50 5 52 R$ 
1.430,00

28 448051
PRODUTO VETERINÁRIO - SHAMPOO NEUTRO PARA CÃES. FRASCO
DE 500ML. MARCA DE REFERÊNCIA: GRANADO.

FR R$ 61,37 4 40
R$ 

2.454,80

29 453601 MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SHAMPOO ANTIPULGAS E
ANTISSÉPTICO. FRASCO COM 5L.

GL R$ 120,77 1 10 R$ 
1.207,70

30 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°3 (22 A 26 CM). UN R$ 20,83 1 13
R$ 

270,79

31 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°5 (30 A 34 CM). UN R$ 28,43 1 13 R$ 
369,59

32 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°7 (38 A 42 CM). UN R$ 25,13 1 13
R$ 

326,69

33 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°8 (42 A 46 CM). UN R$ 26,87 1 13 R$ 
349,31

34 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO: N°9 (46 A 49CM). UN R$ 29,29 1 13
R$ 

380,77

35 486307

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO , CAPACIDADE: 0,3 ML, TIPO
BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP , TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO
DE BORRACHA , ADICIONAL: GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA ,
TIPO AGULHA: C/ AGULHA 23 G X 1" , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UN R$ 0,19 30 300 R$ 57,00

36 628264

GAZE USO EM SAÚDE MODELO: COMPRESSA C/ DOBRAS E CAMADAS
, MATERIAL: TECIDO SINTÉTICO MISTO , DENSIDADE: CERCA DE 13
FIOS / CM2 , RADIOPACIDADE: SEM ELEMENTO RADIOPACO ,
DIMENSÃO FECHADA: CERCA DE 7,5 X 7,5 CM , ESTERILIDADE: NÃO
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGENS COM 500 UNIDADES

PC R$ 28,11 3 30
R$ 

843,30

37 440184

MAROPITANT CITRATO CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , APLICAÇÃO: USO
VETERINÁRIO MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: CERENIA (CITRATO
DE MAROPITANT) INJETÁVEL FRASCO 20 ML

FR R$ 409,41 2 18 R$ 
7.369,38

38 291172

POMADA CONTENDO AGENTES ANTIMICROBIANOS ALTAMENTE
EFICAZES NO COMBATE AOS DIVERSOS MICRORGANISMOS. CADA
100 G CONTÉM: GENTAMICINA (SULFATO) 0,5 G,SULFANILAMIDA 5,0
G, SULFADIAZINA 5,0 G, UREIA 5,0 G, PALMITATO DE VITAMINA A
120.000 UI, EXCIPIENTE Q.S.P 100,0 G. MODELO/MARCA DE
REFERÊNCIA: VETAGLOS

CX R$ 66,96 3 30 R$ 
2.008,80

39 267283 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 10 ML, MARCA MODELO
DE REFERÊNIA: BUSCOPAN 10MG/ML GOTAS

FR R$ 20,74 3 30 R$ 
622,20

40 407458
MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 2 MG, FORMA FARMACÊUTICA:
COMPRIMIDO , USO: USO VETERINÁRIO. MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: MELOXICAM 2MG C/10 COMPRIMIDOS

CX R$ 24,75 10 100
R$ 

2.475,00

41 411433
LIDOCAÍNA COMPOSIÇÃO: NA FORMA CLORIDRATO ,
CONCENTRAÇÃO: A 2% , FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO:
USO VETERINÁRIO

FR R$ 18,66 1 5 R$ 93,30

42 407500
ACEPROMAZINA CONCENTRAÇÃO*: 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 20 ML. MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA: ACEPRAN 0,2% DA VETNIL

FR R$ 50,12 2 15
R$ 

751,80

43 407454
MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 20 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO: USO VETERINÁRIO. MARCA MODELO DE
REFERÊNCIA: MELOXINEW 0,2% INJETÁVEL DA VETNIL.

FR R$ 101,81 4 38
R$ 

3.868,78

44 444051
CLOREXIDINA DIGLUCONATO (DERMAGENTE) CONCENTRAÇÃO: 2%.
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: RIOHEX 2% DA RIOQUIMICA

FR R$ 8,30 10 100
R$ 

830,00

45 439541 VACINA INATIVADA CONTRA RAIVA. SUSPENSÃO DE VÍRUS RÁBICO
FIXO, INATIVADA. FRASCO CONTENDO 1ML

FR R$ 10,76 3 30 R$ 
322,80

46 439562
VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE BORDETELLA
BRONCHISEPTICA, CONTRA TOSSE DOS CANIS (GRIPE DOS CÃES).
COM 2 ML.

FR R$ 56,66 3 30
R$ 

1.699,80

47 303292
RINGER COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO ,
FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO

UN R$ 11,13 5 50
R$ 

556,50
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48 463410

PRODUTO DE USO TÓPICO (SPRAY) CICATRIZANTE PARA USO
TÓPICO, COMPOSTO PELA ASSOCIAÇÃO ENTRE TARTARATO DE
KETANSERINA E ASIATICOSÍDEO, INDICADO NA ESTIMULAÇÃO DA
CICATRIZAÇÃO DE FERIDAS EM CÃES E GATOS. CADA 100 ML
CONTÉM: TARTARATO DE KETANSERINA 0,345 G ASIATICOSÍDEO
0,200 G VEÍCULO Q.S.P. 100,00 ML

FR R$ 127,41 2 15
R$ 

1.911,15

49 441774
PRODUTO CICATRIZANTE E REPELENTE. CADA 100 G DO PRODUTO
DEVE CONTER: PERMETRINA - 0,5 G, BUTÓXIDO DE PIPERONILA - 3,5
G, ÓXIDO DE ZINCO - 20 G, VEÍCULO Q.S.P. - 100 G

FR R$ 48,16 2 15
R$ 

722,40

50 409689
SORO ANTIOFÍDICO POLIVALENTE PARA CÃES, 1 FRASCO AMPOLA
CONTENDO LIOFILIZADO E 1 FRASCO AMPOLA CONTENDO 20 ML DE
DILUENTE ESTÉRIL, ACONDICIONADOS EM CAIXA

UN R$ 88,21 1 5
R$ 

441,05

51 483740

SOLUÇÃO DE LIMPEZA AURICULAR COM ÁCIDO SALICÍLICO,
CLOROXILENOL, DOCUSATO DE SÓDIO, EDTA DISSÓDICO E
TROMETAMINA (TRIS-EDTA), PROPILENOGLICOL, FRAGRÂNCIA,
SOLUBILIZANTE E ÁGUA.

FR R$ 89,70 1 10
R$ 

897,00

52 267203 DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM: 500 M CR R$ 0,50 12 120 R$ 60,00

53 631796

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL - TAMANHO 10CM X 4,5 M. - FITA
ADESIVA 10 CM POR 4,5 M- USO CUTÂNEO TIPO: ESPARADRAPO
IMPERMEÁVEL , MATERIAL DORSO: À BASE DE ALGODÃO E FIBRA
SINTÉTICA , TIPO DE ADESIVO: C/ LÁTEX NATURAL , LARGURA DA
FITA: CERCA DE 100 MM , COR: C/ COR , APRESENTAÇÃO: ROLO C/
CAPA PROTETORA , ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.

RO R$ 7,65 4 40 R$ 
306,00

54 454130

RAÇÃO ADULTO PARA CÃES (ALTA ENERGIA/ESPORTE E TRABALHO).
PACOTE DE 20 KG, DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME ITEM 54 DO
ANEXO DESTE TR.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: MARCA
FORMULA NATURAL ALTA PERFORMANCE RAÇÃO CÃES ADULTOS E
FILHOTE

EB R$ 513,00 10 95
R$ 

48.735,00

1.1.2. Tabela de Itens do GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE FLORIANÓPOLIS (GSD-FL):

II - Tabela de Itens com quantidades e valores referentes ao  - Valor TOTAL da Aquisição de cada Item referente ao GSD-FL GSD-FL

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM / ESPECIFICAÇÕES UN 
MEDID

VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO 
(R$)

QNTD 
MIN 
GSD-

FL

QNTD 
GSD-

FL

VALOR 
TOTAL 

GSD-
FL (R$)

1 437226
DESINFETANTE COM PRINCÍPIO ATIVO À BASE DE CLORETO DE
BENZALCÔNIO, TEOR ATIVO A 15%. GARRAFA DE 1 LITRO. MARCA DE
REFERÊNCIA: HERBAVELT OU SIMILAR.

L R$ 117,30 2 20
R$ 

2.346,00

2 412385
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIMICROBIANO (CEFALEXINA,
600MG). COMPRIMIDO PALATÁVEL. CAIXA COM 14 COMPRIMIDOS.

CR R$ 150,59 10 70
R$ 

10.541,30

3 408663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (AMOXICILINA
TRIIDRATADA 200MG E CLAVULANATO DE POTÁSSIO 50MG). CAIXA
COM 10 COMPRIMIDOS.

CR R$ 123,90 10 100
R$ 

12.390,00

4 418225
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (METRONIDAZOL
500 MG E SULFADIMETOXINA 500 MG). CAIXA COM 5 COMPRIMIDOS.

CR R$ 144,33 4 50
R$ 

7.216,50

5 271140 MEDICAMENTO VETERINÁRIO- ANTIMICROBIANO (RIFAMICINA 10MG
/ML). SOLUÇÃO TÓPICA SPRAY FRASCO 20 ML.

FR R$ 19,29 5 20 R$ 
385,80

6 407466
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI-INFLAMATÓRIO NÃO-
ESTEROIDAL (CARPROFENO, 100 MG). CAIXA COM 14 COMPRIMIDOS
PALATÁVEIS.

CR R$ 117,82 5 70
R$ 

8.247,40

7 409123
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANALGÉSICO E ANTITÉRMICO
(DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML). SOLUÇÃO ORAL FRASCO COM 20 ML.

FR R$ 58,49 2 20
R$ 

1.169,80

8 409229
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - POMADA OFTÁLMICA ANTIBIÓTICA E
ANTI-INFLAMATÓRIA (GENTAMICINA/HIDROCORTISONA/VITAMINAS
A E D). BISNAGA COM 5G.

BI R$ 67,23 1 2
R$ 

134,46

9 442421
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTI INFLAMATÓRIO ESTEROIDAL
(PREDNISOLONA 20MG). CAIXAS COM 10 COMPRIMIDOS CADA.

CR R$ 21,73 7 70
R$ 

1.521,10

10 271581

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL
(TOBRAMICINA 0,3%). FRASCO COM 5ML.TOBRAMICINA DOSAGEM:
0,3% , APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA. MARCA/MODELO DE FR R$ 60,20 1 2

R$ 
120,40
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REFERÊNCIA: TOBRASYN COLÍRIO DA SYNTEC

11 437574
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - GEL OTOLÓGICO (HIDROCORTISONA
ACEPONATO, GENTAMICINA SULFATO, MICONAZOL NITRATO).
FRASCO COM 10ML. MARCA REFERÊNCIA EASOTIC OU SIMILAR.

FR R$ 219,90 2 10
R$ 

2.199,00

12 410131
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ADSORVENTE DE TOXINAS E
VENENOS (CARVÃO ATIVADO, ZEOLITA, CAULIM E PECTINA). SACHÊS
COM 8,0G.

SZ R$ 13,50 5 40
R$ 

540,00

13 268506
MEDICAMENTO VETERINÁRIO – ANTIEMÉTICO - CLORIDRATO DE
ONDANSETRONA DI-HIDRATADO, 4 MG/ML, FRASCO COM 50ML E
SERINGA DOSADOR.

FR R$ 80,80 1 10
R$ 

808,00

14 267712 MEDICAMENTO VETERINÁRIO- CONTROLADOR DE SECREÇÃO
GÁSTRICA (OMEPRAZOL 20MG). CAIXA COM 50 COMPRIMIDOS.

CR R$ 151,81 10 50 R$ 
7.590,50

15 440008

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - ANTIPULGAS E CARRAPATO
(FLURALANER 136,4MG, ). 136,4 MG PARA CADA 100 MG DE
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL, TOTALIZANDO 1000 MG DE FLURALANER
POR COMPRIMIDO. CAIXA COM 1 COMPRIMIDO MASTIGÁVEL DE 1000
MG, DEVE SER O EQUIVALENTE PARA CÃES 20-40 KG. MARCA DE
REFERÊNCIA: BRAVECTO.

CR R$ 180,09 5 20
R$ 

3.601,80

16 447188

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- COLEIRA PARA CONTROLE DE
ECTOPARASITAS (ECOPARASITICIDA, COMPOSIÇÃO: IMIDACLOPRIDA
10G, FLUMETRINA 4,5G , E VEÍCULO Q.S.P. 100G), TAMANHO: 70 CM.
MARCA DE REFERÊNCIA: SERESTO.

UN R$ 212,72 5 20
R$ 

4.254,40

17 409161
MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMÍFUGO (FEBENDAZOL 100MG/ML
- 10%). SUSPENSÃO ORAL FRASCO DE 20ML. MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: VERMÍFUGO PANACUR SUSPENSÃO 20ML

FR R$ 86,93 1 2
R$ 

173,86

18 413935

MEDICAMENTO VETERINÁRIO- VERMIFUGO COMPOSTO POR
FEBANTEL 450,0 MG, PIRANTEL 432,0 MG, PRAZIQUANTEL 150,0 MG,
IVERMECTINA 0,18 MG E EXCIPIENTE Q.S.P 2700,0 MG. COMPRIMIDOS
PARA CADA 30 KG, CAIXA COM 6 COMPRIMIDOS PALATÁVEIS PARA
CÃES DE 30 KG. MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:ENDOGARD
VERMÍFUGO PARA CÃES 30KG C/ 6 COMPRIMIDOS VIRBAC

CX R$ 356,20 6 100
R$ 

35.620,00

19 439507

VACINA V8/V10 (VÍRUS VIVO ATENUADO CONTRA CINOMOSE,
ADENOVÍRUS TIPO 2, PARAINFLUENZA CANINA, PARVOVÍRUS E
LEPTOSPIRA DIVERSAS). MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA:
VANGUARD PLUS DA ZOETIS

FR R$ 43,55 5 20
R$ 

871,00

20 439566
VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE GIARDIA LAMBLIA,
CONTRA GIARDÍASE.

FR R$ 62,97 5 10
R$ 

629,70

21 412384
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - PROBIÓTICO PARA CÃES
(SACCHAROMYCES CEREVISIAE, LACTOBACILLUS, ETC.). SERINGA DE
14G.

UN R$ 17,25 5 50
R$ 

862,50

22 464888
SUPLEMENTO (ÁCIDO NICOTÍNICO, LEVEDURA, VITAMINAS B, ÁCIDO
FÓLICO, ETC.). SACHE 100G.

UN R$ 37,17 1 5
R$ 

185,85

23 410663
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO (SULFATO DE
CONDROITINA A 20000MG + GLUCOSAMINA 30000MG). FRASCOS COM
60 COMPRIMIDOS DE 1000MG.

CX R$ 195,32 1 10
R$ 

1.953,20

24 452440

MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SUPLEMENTO VITAMÍNICO PARA
CÃES (VITAMINAS A, B1, B2, B6, B12, C, D3, E, BIOTINA, TAURINA,
ETC.). POTE COM 500G.MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: AMINOMIX
PET SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ 500 G.

PO R$ 183,12 1 5 R$ 
915,60

25 628394 ATADURA CREPE 100% ALGODÃO, 13 FIOS, - TAMANHO 6,0CM X 1,8M. RO R$ 0,67 0 0 R$ 0,00

26 478130 BANDAGEM ELÁSTICA, TIPO AUTO ADERENTE, LARGURA 6 CM,
COMPRIMENTO 5 M, CORES DIVERSAS.

RO R$ 40,60 1 5 R$ 
203,00

27 454123
RAÇÃO ÚMIDA PARA CÃES (SACHÊ). SACHE 140G. MARCA DE
REFERÊNCIA: ROYAL CANIN MODELO: SACHÊ MAXI ADULT.

SZ R$ 27,50 5 80
R$ 

2.200,00

28 448051 PRODUTO VETERINÁRIO - SHAMPOO NEUTRO PARA CÃES. FRASCO DE
500ML. MARCA DE REFERÊNCIA: GRANADO.

FR R$ 61,37 2 30 R$ 
1.841,10

29 453601
MEDICAMENTO VETERINÁRIO - SHAMPOO ANTIPULGAS E
ANTISSÉPTICO. FRASCO COM 5L.

GL R$ 120,77 1 10
R$ 

1.207,70

30 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°3 (22 A 26 CM). UN R$ 20,83 1 2 R$ 41,66

31 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°5 (30 A 34 CM). UN R$ 28,43 1 2 R$ 56,86
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32 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°7 (38 A 42 CM). UN R$ 25,13 1 2 R$ 50,26

33 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO N°8 (42 A 46 CM). UN R$ 26,87 1 2 R$ 53,74

34 476871 COLAR ELIZABETANO FLEXÍVEL. TAMANHO: N°9 (46 A 49CM). UN R$ 29,29 1 2 R$ 58,58

35 486307

SERINGA MATERIAL: POLIPROPILENO , CAPACIDADE: 0,3 ML, TIPO
BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP , TIPO VEDAÇÃO: ÊMBOLO
DE BORRACHA , ADICIONAL: GRADUADA (ESCALA ML), NUMERADA ,
TIPO AGULHA: C/ AGULHA 23 G X 1" , ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UN R$ 0,19 0 0 R$ 0,00

36 628264

GAZE USO EM SAÚDE MODELO: COMPRESSA C/ DOBRAS E CAMADAS ,
MATERIAL: TECIDO SINTÉTICO MISTO , DENSIDADE: CERCA DE 13
FIOS / CM2 , RADIOPACIDADE: SEM ELEMENTO RADIOPACO ,
DIMENSÃO FECHADA: CERCA DE 7,5 X 7,5 CM , ESTERILIDADE: NÃO
ESTÉRIL, USO ÚNICO, EMBALAGENS COM 500 UNIDADES

PC R$ 28,11 0 0 R$ 0,00

37 440184

MAROPITANT CITRATO CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , APLICAÇÃO: USO
VETERINÁRIO MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: CERENIA (CITRATO
DE MAROPITANT) INJETÁVEL FRASCO 20 ML

FR R$ 409,41 1 2
R$ 

818,82

38 291172

POMADA CONTENDO AGENTES ANTIMICROBIANOS ALTAMENTE
EFICAZES NO COMBATE AOS DIVERSOS MICRORGANISMOS. CADA 100
G CONTÉM: GENTAMICINA (SULFATO) 0,5 G,SULFANILAMIDA 5,0 G,
SULFADIAZINA 5,0 G, UREIA 5,0 G, PALMITATO DE VITAMINA A 120.000
UI, EXCIPIENTE Q.S.P 100,0 G. MODELO/MARCA DE REFERÊNCIA:
VETAGLOS

CX R$ 66,96 1 10
R$ 

669,60

39 267283
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO DOSAGEM: 10 ML, MARCA MODELO
DE REFERÊNIA: BUSCOPAN 10MG/ML GOTAS

FR R$ 20,74 0 0 R$ 0,00

40 407458
MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 2 MG, FORMA FARMACÊUTICA:
COMPRIMIDO , USO: USO VETERINÁRIO. MARCA/MODELO DE
REFERÊNCIA: MELOXICAM 2MG C/10 COMPRIMIDOS

CX R$ 24,75 4 50
R$ 

1.237,50

41 411433
LIDOCAÍNA COMPOSIÇÃO: NA FORMA CLORIDRATO ,
CONCENTRAÇÃO: A 2% , FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO:
USO VETERINÁRIO

FR R$ 18,66 0 0 R$ 0,00

42 407500
ACEPROMAZINA CONCENTRAÇÃO*: 2 MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO COM 20 ML. MARCA
/MODELO DE REFERÊNCIA: ACEPRAN 0,2% DA VETNIL

FR R$ 50,12 0 0 R$ 0,00

43 407454
MELOXICAM CONCENTRAÇÃO*: 20 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:
SOLUÇÃO INJETÁVEL , USO: USO VETERINÁRIO. MARCA MODELO DE
REFERÊNCIA: MELOXINEW 0,2% INJETÁVEL DA VETNIL.

FR R$ 101,81 1 2
R$ 

203,62

44 444051 CLOREXIDINA DIGLUCONATO (DERMAGENTE) CONCENTRAÇÃO: 2%.
MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: RIOHEX 2% DA RIOQUIMICA

FR R$ 8,30 0 0 R$ 0,00

45 439541
VACINA INATIVADA CONTRA RAIVA. SUSPENSÃO DE VÍRUS RÁBICO
FIXO, INATIVADA. FRASCO CONTENDO 1ML

FR R$ 10,76 5 10
R$ 

107,60

46 439562
VACINA, TIPO INATIVADA, COMPONENTE BORDETELLA
BRONCHISEPTICA, CONTRA TOSSE DOS CANIS (GRIPE DOS CÃES).
COM 2 ML.

FR R$ 56,66 2 10
R$ 

566,60

47 303292
RINGER COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM LACTATO DE SÓDIO , FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL , CARACTERÍSTICA
ADICIONAL: SISTEMA FECHADO

UN R$ 11,13 0 0 R$ 0,00

48 463410

PRODUTO DE USO TÓPICO (SPRAY) CICATRIZANTE PARA USO TÓPICO,
COMPOSTO PELA ASSOCIAÇÃO ENTRE TARTARATO DE KETANSERINA
E ASIATICOSÍDEO, INDICADO NA ESTIMULAÇÃO DA CICATRIZAÇÃO
DE FERIDAS EM CÃES E GATOS. CADA 100 ML CONTÉM: TARTARATO
DE KETANSERINA 0,345 G ASIATICOSÍDEO 0,200 G VEÍCULO Q.S.P.
100,00 ML

FR R$ 127,41 1 5 R$ 
637,05

49 441774
PRODUTO CICATRIZANTE E REPELENTE. CADA 100 G DO PRODUTO
DEVE CONTER: PERMETRINA - 0,5 G, BUTÓXIDO DE PIPERONILA - 3,5
G, ÓXIDO DE ZINCO - 20 G, VEÍCULO Q.S.P. - 100 G

FR R$ 48,16 2 5
R$ 

240,80

50 409689
SORO ANTIOFÍDICO POLIVALENTE PARA CÃES, 1 FRASCO AMPOLA
CONTENDO LIOFILIZADO E 1 FRASCO AMPOLA CONTENDO 20 ML DE
DILUENTE ESTÉRIL, ACONDICIONADOS EM CAIXA

UN R$ 88,21 1 10
R$ 

882,10

SOLUÇÃO DE LIMPEZA AURICULAR COM ÁCIDO SALICÍLICO,
CLOROXILENOL, DOCUSATO DE SÓDIO, EDTA DISSÓDICO E R$ 
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51 483740 TROMETAMINA (TRIS-EDTA), PROPILENOGLICOL, FRAGRÂNCIA,
SOLUBILIZANTE E ÁGUA.

FR R$ 89,70 2 10 897,00

52 267203 DIPIRONA SÓDICA DOSAGEM: 500 M CR R$ 0,50 0 0 R$ 0,00

53 631796

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL - TAMANHO 10CM X 4,5 M. - FITA
ADESIVA 10 CM POR 4,5 M- USO CUTÂNEO TIPO: ESPARADRAPO
IMPERMEÁVEL , MATERIAL DORSO: À BASE DE ALGODÃO E FIBRA
SINTÉTICA , TIPO DE ADESIVO: C/ LÁTEX NATURAL , LARGURA DA
FITA: CERCA DE 100 MM , COR: C/ COR , APRESENTAÇÃO: ROLO C/
CAPA PROTETORA , ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL.

RO R$ 7,65 0 0 R$ 0,00

54 454130

RAÇÃO ADULTO PARA CÃES (ALTA ENERGIA/ESPORTE E TRABALHO).
PACOTE DE 20 KG, DESCRIÇÃO COMPLETA CONFORME ITEM 54 DO
ANEXO DESTE TR.  MARCA/MODELO DE REFERÊNCIA: MARCA
FORMULA NATURAL ALTA PERFORMANCE RAÇÃO CÃES ADULTOS E
FILHOTE

EB R$ 513,00 6 70
R$ 

35.910,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP).

1.3. O objeto não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto nº 10.818/2021.

1.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, permitida a prorrogação exclusivamente na hipótese
prevista no art. 84, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do art. 25 do Decreto nº 11.462/2023.

1.5. O contrato decorrente da ARP reger-se-á por este Termo de Referência, pelo edital e pela legislação vigente.

1.6. Em caso de divergência entre as especificações constantes do CATMAT e deste TR, prevalecem as deste TR e anexo.

1.7. Os quantitativos indicados neste Termo de Referência representam estimativas máximas de contratação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, elaboradas com base no histórico de consumo, na expectativa de utilização dos insumos veterinários e nas necessidades operacionais das
unidades demandantes. Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços não obriga a Administração à contratação integral dos quantitativos estimados,
sendo as aquisições realizadas conforme a efetiva necessidade das unidades requisitantes, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº
11.462/2023.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação, bem como a definição dos quantitativos, encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que integra
este Termo de Referência.

2.2. O objeto encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2026, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e
planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

2.3. Quanto ao planejamento da contratação, registra-se que os quantitativos estimados encontram-se definidos neste Termo de Referência e no Estudo
Técnico Preliminar, considerando a expectativa de consumo anual das unidades demandantes (GSD-CT e GSD-FL). O custo estimado total da
contratação encontra-se indicado no item específico deste Termo de Referência, conforme pesquisa de preços realizada.

2.4. A presente contratação possui grau de prioridade alto, tendo em vista a necessidade de garantir a continuidade do atendimento veterinário, da
manutenção da saúde e do adequado emprego operacional do plantel canino utilizado nas atividades de segurança e defesa do CINDACTA II.

2.5. A conclusão do procedimento de contratação é pretendida ainda no exercício corrente, de modo a assegurar a disponibilidade tempestiva dos
insumos necessários às atividades das unidades demandantes, evitando descontinuidade no atendimento veterinário e no suporte logístico ao plantel
canino.

2.6. Registra-se, por fim, que a presente contratação não possui dependência direta de outras contratações para sua execução, podendo ser realizada de
forma autônoma no âmbito do planejamento anual de contratações da unidade.

2.7. A estimativa dos quantitativos foi realizada com base no histórico de consumo dos insumos veterinários utilizados pelo plantel canino do Grupo de
Segurança e Defesa de Curitiba (GSD-CT) e do Grupo de Segurança e Defesa de Florianópolis (GSD-FL), considerando ainda a expectativa de
utilização durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os protocolos veterinários aplicáveis, a necessidade de manutenção da saúde e do
desempenho operacional dos cães de trabalho e a previsão de variação de demanda ao longo do exercício. As memórias de cálculo e os parâmetros
utilizados para definição dos quantitativos constam no Estudo Técnico Preliminar que integra a presente contratação.

2.8. Os quantitativos estimados foram dimensionados de forma a assegurar o adequado atendimento das demandas veterinárias do plantel canino das
unidades demandantes, contemplando insumos necessários à prevenção, diagnóstico, tratamento e manutenção da saúde dos animais empregados nas
atividades de segurança e defesa. A definição desses quantitativos considerou critérios técnicos e operacionais, buscando garantir continuidade do
atendimento veterinário e evitar desabastecimento ou aquisição em quantidade inferior à necessária ao interesse público.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP), que constitui
apêndice deste Termo de Referência.

3.2. A solução adotada consiste na aquisição eventual, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), de produtos veterinários destinados ao
atendimento das necessidades do plantel canino do Grupo de Segurança e Defesa de Curitiba (GSD-CT) e do Grupo de Segurança e Defesa de
Florianópolis (GSD-FL), considerando a natureza continuada do consumo, a variabilidade das demandas operacionais e a necessidade de reposição
periódica dos insumos.

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela variabilidade da demanda, pela natureza não contínua do consumo e pela necessidade de
fornecimento parcelado ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, permitindo maior eficiência na gestão de suprimentos, redução de
desperdícios e maior economicidade no processo de aquisição.

3.4. As especificações técnicas completas dos itens a serem adquiridos encontram-se descritas no ANEXO DE DESCRIÇÃO DE ITENS, o qual integra
este Termo de Referência para todos os fins.

3.5. As especificações detalhadas dos produtos contemplam, quando aplicável, características técnicas, composição, parâmetros nutricionais, requisitos
físico-químicos, padrões de qualidade e demais requisitos necessários à adequada manutenção da saúde, do condicionamento físico e do desempenho
operacional dos cães de trabalho.

3.6. Os bens a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, livres de defeitos de fabricação e atender integralmente às especificações constantes
no ANEXO DE DESCRIÇÃO DE ITENS deste Termo de Referência.

3.7. Quando aplicável, os produtos veterinários deverão possuir registro ou autorização válida junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) ou
aos órgãos reguladores competentes, observando a legislação sanitária e regulatória vigente.

3.8. Medicamentos, vacinas e demais insumos sujeitos a prazo de validade deverão possuir, no momento do recebimento pela Administração, validade
mínima correspondente a dois terços do período total informado pelo fabricante, de forma a garantir condições adequadas de utilização durante o período
de consumo.

3.9. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações claras sobre lote, data
de fabricação, prazo de validade e demais dados exigidos pela legislação aplicável.

3.10. Os itens sensíveis à temperatura deverão ser transportados e entregues em condições adequadas de conservação, utilizando embalagens térmicas,
gelo reciclável ou sistema de refrigeração compatível, de forma a preservar a integridade e a eficácia dos produtos durante todo o processo de transporte
e entrega.

3.11. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência representam estimativas máximas de contratação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, elaboradas com base no histórico de consumo das unidades demandantes e nas necessidades operacionais do plantel canino do GSD-CT e do
GSD-FL, não constituindo obrigação de contratação integral por parte da Administração.

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE

4.1. A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, conforme o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, bem como as diretrizes previstas no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, priorizando produtos e práticas que reduzam impactos ambientais e promovam o
uso eficiente de recursos.

4.1.1. Sempre que possível, deverão ser adotadas medidas que promovam:

I – utilização de materiais recicláveis ou reutilizáveis em embalagens;
II – descarte ambientalmente adequado de resíduos, especialmente de produtos veterinários e embalagens contaminadas;
III – redução do consumo de recursos naturais no transporte e armazenamento; e
IV – aquisição de bens com menor impacto ambiental ao longo do ciclo de vida.



Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Página 12/30 - Hash MD5: c67aa67e06dac48f211d4bb3eb0d7caa

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025.

12 de 25

4.1.2. A contratada deverá observar a legislação ambiental vigente, bem como as normas técnicas aplicáveis à fabricação, ao transporte, ao
armazenamento e ao descarte de produtos veterinários.

4.1.3. Os requisitos de sustentabilidade não eximem a contratada do atendimento integral das especificações técnicas estabelecidas no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referência.

4.1.4. A contratação está alinhada ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando a aquisição de produtos que minimizem impactos
ambientais e observem o uso eficiente de recursos, em conformidade com as diretrizes do Governo Federal e com as políticas públicas de
sustentabilidade aplicáveis às contratações públicas.

4.1.5. Sempre que aplicável, deverão ser observadas boas práticas ambientais relacionadas à fabricação, transporte, armazenamento e descarte das
embalagens dos produtos veterinários, priorizando-se fornecedores que adotem processos produtivos ambientalmente responsáveis e que atendam às
normas sanitárias e ambientais vigentes, bem como procedimentos adequados de descarte de resíduos e embalagens, em conformidade com a legislação
ambiental e sanitária pertinente.

4.1.6. Sempre que aplicável, os produtos deverão atender às normas ambientais e sanitárias vigentes, bem como observar critérios de sustentabilidade
previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Administração Pública Federal.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3. Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

4.3.1. A não exigência da garantia decorre de análise técnica realizada no ETP, considerando a natureza do objeto, o baixo risco da contratação, o
histórico de execuções similares, bem como a relação custo-benefício da medida, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

4.3.2. A presente decisão foi adotada no planejamento da contratação e vincula a execução contratual, não sendo prevista, em regra, a exigência
superveniente de garantia.

4.3.3. Eventual alteração dessa condição somente poderá ocorrer em situações excepcionais, devidamente motivadas e formalizadas em processo
administrativo próprio, com fundamento na legislação vigente.

4.3.4. A eventual garantia de execução contratual, se excepcionalmente instituída, não substitui as garantias legais ou contratuais inerentes aos bens
fornecidos.

SUBCONTRATAÇÃO

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

SUSTENTABILIDADE

4.1. A contratação observará critérios de sustentabilidade ambiental, conforme o art. 25 da Lei nº 14.133/2021, bem como as diretrizes previstas no Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, priorizando produtos e práticas que reduzam impactos ambientais e promovam o
uso eficiente de recursos.

4.1.1. Sempre que possível, deverão ser adotadas medidas que promovam:

I – utilização de materiais recicláveis ou reutilizáveis em embalagens;
II – descarte ambientalmente adequado de resíduos, especialmente de produtos veterinários e embalagens contaminadas;
III – redução do consumo de recursos naturais no transporte e armazenamento; e
IV – aquisição de bens com menor impacto ambiental ao longo do ciclo de vida.

4.1.2. A contratada deverá observar a legislação ambiental vigente, bem como as normas técnicas aplicáveis à fabricação, ao transporte, ao
armazenamento e ao descarte de produtos veterinários.

4.1.3. Os requisitos de sustentabilidade não eximem a contratada do atendimento integral das especificações técnicas estabelecidas no Anexo I e demais
disposições deste Termo de Referência.

4.1.4. A contratação está alinhada ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando a aquisição de produtos que minimizem impactos
ambientais e observem o uso eficiente de recursos, em conformidade com as diretrizes do Governo Federal e com as políticas públicas de
sustentabilidade aplicáveis às contratações públicas.

4.1.5. Sempre que aplicável, deverão ser observadas boas práticas ambientais relacionadas à fabricação, transporte, armazenamento e descarte das
embalagens dos produtos veterinários, priorizando-se fornecedores que adotem processos produtivos ambientalmente responsáveis e que atendam às
normas sanitárias e ambientais vigentes, bem como procedimentos adequados de descarte de resíduos e embalagens, em conformidade com a legislação
ambiental e sanitária pertinente.
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4.1.6. Sempre que aplicável, os produtos deverão atender às normas ambientais e sanitárias vigentes, bem como observar critérios de sustentabilidade
previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Administração Pública Federal.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.3. Não será exigida garantia de execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar (ETP).

4.3.1. A não exigência da garantia decorre de análise técnica realizada no ETP, considerando a natureza do objeto, o baixo risco da contratação, o
histórico de execuções similares, bem como a relação custo-benefício da medida, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021.

4.3.2. A presente decisão foi adotada no planejamento da contratação e vincula a execução contratual, não sendo prevista, em regra, a exigência
superveniente de garantia.

4.3.3. Eventual alteração dessa condição somente poderá ocorrer em situações excepcionais, devidamente motivadas e formalizadas em processo
administrativo próprio, com fundamento na legislação vigente.

4.3.4. A eventual garantia de execução contratual, se excepcionalmente instituída, não substitui as garantias legais ou contratuais inerentes aos bens
fornecidos.

SUBCONTRATAÇÃO

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5. Não será aplicada reserva de cota para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 47 e 49, inciso III, da Lei Complementar nº
123/2006, tendo em vista que a divisão do objeto poderá acarretar prejuízo ao conjunto da contratação e comprometer a adequada execução do objeto.

4.5.1. A presente contratação refere-se ao fornecimento de ração animal destinada à alimentação do plantel sob responsabilidade da Administração,
sendo necessária a padronização dos insumos utilizados, de modo a garantir uniformidade nutricional, estabilidade alimentar e regularidade no manejo
dos animais.

4.5.2. A eventual aquisição de produtos de fabricantes distintos, decorrente da adoção de cotas reservadas, poderá ocasionar variações de composição
nutricional, formulação, digestibilidade e suplementação alimentar, comprometendo o controle técnico da alimentação, o acompanhamento veterinário e
a adaptação do plantel às rações fornecidas.

4.5.3. Além disso, a adoção de cotas poderá gerar dificuldades operacionais relacionadas ao controle de estoque, armazenamento, rastreabilidade e
logística de fornecimento, com potencial risco de descontinuidade do abastecimento e prejuízo à eficiência da contratação.

4.5.4. Dessa forma, a reserva de cota mostra-se tecnicamente desaconselhável, por representar risco ao conjunto do objeto e à adequada execução
contratual, enquadrando-se na exceção prevista no art. 49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006.

4.6. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação, tendo em vista a inexistência de enquadramento do objeto nas hipóteses previstas
no Decreto nº 11.890/2024 e na Resolução SEGES-CICS/MGI nº 1/2024.

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5. DO FORNECIMENTO, ENTREGA E CONDIÇÕES DOS BENS

5.1. A solução adotada consiste na aquisição eventual, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP), de produtos veterinários destinados ao
atendimento das necessidades do plantel canino do Grupo de Segurança e Defesa de Curitiba (GSD-CT) e do Grupo de Segurança e Defesa de
Florianópolis (GSD-FL), considerando a natureza continuada do consumo, a variabilidade das demandas operacionais e a necessidade de reposição
periódica dos insumos.

5.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela variabilidade da demanda, pela natureza não contínua do consumo e pela necessidade de
fornecimento parcelado ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, permitindo maior eficiência na gestão de suprimentos, redução de
desperdícios e maior economicidade no processo de aquisição.
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5.3. As especificações técnicas completas dos itens a serem adquiridos encontram-se descritas no ANEXO DE DESCRIÇÃO DE ITENS, o qual integra
este Termo de Referência para todos os fins.

5.4. As especificações detalhadas dos produtos contemplam, quando aplicável, características técnicas, composição, parâmetros nutricionais, requisitos
físico-químicos, padrões de qualidade e demais requisitos necessários à adequada manutenção da saúde, do condicionamento físico e do desempenho
operacional dos cães de trabalho.

5.5. Os bens a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, livres de defeitos de fabricação e atender integralmente às especificações constantes
no ANEXO DE DESCRIÇÃO DE ITENS deste Termo de Referência.

5.6. Quando aplicável, os produtos veterinários deverão possuir registro ou autorização válida junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) ou
aos órgãos reguladores competentes, observando a legislação sanitária e regulatória vigente.

5.7. Medicamentos, vacinas e demais insumos sujeitos a prazo de validade deverão possuir, no momento do recebimento pela Administração, validade
mínima correspondente a dois terços do período total informado pelo fabricante, de forma a garantir condições adequadas de utilização durante o período
de consumo.

5.8. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações claras sobre lote, data
de fabricação, prazo de validade e demais dados exigidos pela legislação aplicável.

5.9. Os itens sensíveis à temperatura deverão ser transportados e entregues em condições adequadas de conservação, utilizando embalagens térmicas,
gelo reciclável ou sistema de refrigeração compatível, de forma a preservar a integridade e a eficácia dos produtos durante todo o processo de transporte
e entrega.

5.10. Os quantitativos previstos neste Termo de Referência representam estimativas máximas de contratação durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, elaboradas com base no histórico de consumo das unidades demandantes e nas necessidades operacionais do plantel canino do GSD-CT e do
GSD-FL, não constituindo obrigação de contratação integral por parte da Administração.

5.11. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de ciência da Nota de Empenho por parte do fornecedor, em remessa única e, no
caso de haver a necessidade de prorrogações, observarão o art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

5.12. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.13. As entregas ocorrerão sob demanda, mediante emissão de Nota de Empenho pelas unidades requisitantes (GSD-CT e GSD-FL), devendo a
contratada observar rigorosamente os prazos e quantidades definidos em cada solicitação.

5.14. O local de entrega será:

GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE CURITIBA (GSD-CT):

Os bens deverão ser entregues no endereço abaixo, nos horários de 08 h às 15 h 30 min, de segunda à quinta-feira, e das 08 h às 11 h 30 min, nas sextas-
feiras, no Pelotão de Cães de Guerra (PCG).

Segundo Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo (CINDACTA II)
Pelotão de Cães de Guerra (SçCG)
Av. Pref. Erasto Gaertner, nº 1000, Bacacheri – Curitiba/PR – CEP: 82510-901

GRUPO DE SEGURANÇA E DEFESA DE FLORIANÓPOLIS (GSD-FL):

Os bens deverão ser entregues no endereço abaixo, nos horários de 08 h às 11 h 30 min e das 13 h às 15 h 30 min, de segunda à quinta-feira, e das 08 h 
às 11 h 30 min, nas sextas-feiras, no Almoxarifado da SMI 1.

Base Aérea de Florianópolis (BAFL)
Almoxarifado da SMI1
Av. Santos Dumont, n.º s/n, Tapera - Florianópolis/SC - CEP: 88047-901.

5.15. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a:

I – Medicamentos e vacinas: 18 (dezoito) meses, com fabricação recente (até 12 meses anteriores à entrega); e
II – Rações e suplementos: 6 (seis) meses a partir da entrega.

5.16. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.16.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.2 FISCALIZAÇÃO

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos respectivos substitutos.

6.3 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.4. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.4.3.   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.5. GESTOR DE CONTRATO

Cabe ao gestor do contrato:

6.5.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.5.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e às medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.5.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.5.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
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6.5.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.5.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.5.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7. Infrações e Sanções Administrativas

7.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

e) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.3. Multa

7.3.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;

7.3.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.3.3. Compensatória, para as infrações descritas acima, alíneas “e” a “g”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.3.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da
contratação.

7.3.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

7.3.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento)
do valor da contratação.

7.3.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

7.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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7.6. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

7.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.10. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.11. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não
cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.12. Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante; e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

7.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.15. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.18. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

RECEBIMENTO

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado redigido pelos membros
da comissão interna de recebimento
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 4 (quatro) dias úteis.

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são
condição para o recebimento do objeto.

LIQUIDAÇÃO

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.11.1 o prazo de validade;
8.11.2 a data da emissão;
8.11.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
8.11.4 o período respectivo de execução do contrato;
8.11.5 o valor a pagar;
8.11.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.14.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; e
8.14.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.17. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO

8.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 5% de correção monetária.
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FORMA DE PAGAMENTO

8.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.25. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

8.26. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.26.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.26.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado
(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.26.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando
absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.26.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.27. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as
quais ficam por esta regidas.

REAJUSTE

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 11/11/2025.

8.29. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.30. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.31. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.32. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.33. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.34. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.35. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
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9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade , com adoção doPregão, na forma eletrônica
critério de julgamento , nos termos da , e da legislação complementar aplicável.pelo menor preço por item Lei nº 14.133, de 2021

FORMA DE FORNECIMENTO

9.2. O fornecimento do objeto será realizado , conforme as necessidades da Administração, durante a vigência da de forma parcelada Ata de Registro
, mediante emissão de .de Preços nota de empenho ou instrumento equivalente

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de
itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será: 

9.3.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.5.  Pessoa  física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada –
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;
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9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos
por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.30. Quando aplicável à natureza do item fornecido, a empresa deverá possuir ,registro ou autorização junto aos órgãos reguladores competentes
tais como o ,  ou Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) Conselho Regional de

, observando a legislação sanitária e regulatória vigente.Medicina Veterinária (CRMV)

9.31.   Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de
instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.32. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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9.34. Prova de atendimento aos requisitos de qualificação técnica previstos na legislação aplicável, mediante apresentação do registro ou inscrição da
empresa na entidade profissional competente, tais como o Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV), quando exigível, e da Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, bem como, quando envolver a aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, da
Autorização Especial prevista na Lei nº 6.360/1976 e na RDC/ANVISA nº 16/2014, nos termos do art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.

DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO

9.35. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.36. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.37. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.38. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.39. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 431.827,52 (quatrocentos e trinta e um mil, oitocentos e
vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos no item 1.1 deste Termo de Referência.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações constantes neste Termo de Referência possuem caráter público, não havendo, nesta fase da contratação, elementos que justifiquem 
sua classificação quanto ao grau de sigilo, nos termos da Lei nº 12.527/2011.

 

13. ANEXO I

(Contratação de bens com entrega imediata e integral – art. 95, II, da Lei nº 14.133/2021)

13.1. Formalização da Contratação
13.1.1. O adjudicatário será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, aceitar o instrumento equivalente ao contrato
(Nota de Empenho, Carta-Contrato ou Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis.
13.1.2. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceitação da Administração.
13.1.3. O aceite do instrumento equivalente implica:
a) reconhecimento de que substitui o termo de contrato, nos termos dos arts. 62 e 63 da Lei nº 14.133/2021;
b) vinculação integral do contratado ao Edital, ao Termo de Referência e seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância.

13.2. Vigência
13.2.1. O prazo de vigência da contratação observará o estabelecido no Termo de Referência, nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021.
13.2.2. A vigência poderá se estender automaticamente até a conclusão do objeto, salvo se o atraso decorrer de culpa do contratado.
13.2.3. O contratado não possui direito subjetivo à prorrogação da vigência.

13.3. Obrigações do Contratante
Compete ao Contratante:
a) exigir o cumprimento integral das obrigações contratuais;
b) receber os bens nos prazos e condições estabelecidos;
c) comunicar ao contratado eventuais vícios, defeitos ou irregularidades, fixando prazo para correção;
d) acompanhar e fiscalizar a execução, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021;
e) efetuar os pagamentos conforme regras deste Termo de Referência;
f) aplicar sanções administrativas cabíveis;
g) comunicar à Advocacia-Geral da União situações que configurem descumprimento contratual;
h) decidir sobre solicitações e reclamações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período;
i) responder pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
j) notificar garantidores em caso de descumprimento do contratado.
13.3.1. A Administração não responderá por compromissos assumidos pelo contratado com terceiros.

13.4. Obrigações do Contratado
Compete ao contratado:
a) cumprir integralmente o Termo de Referência e seus anexos;
b) entregar o objeto acompanhado de manuais e informações técnicas em português, quando aplicável;
c) responder por vícios, defeitos e danos, conforme Código de Defesa do Consumidor;
d) comunicar atrasos com antecedência mínima de 24 horas, com justificativa;
e) atender prontamente às solicitações do fiscal/gestor do contrato;
f) reparar, corrigir ou substituir bens defeituosos às suas expensas;
g) manter todas as condições de habilitação durante a vigência;
h) preservar sigilo sobre informações relacionadas à execução do objeto;
i) assumir equívocos próprios no dimensionamento de quantitativos, exceto nas hipóteses de revisão por álea extraordinária (art. 124, II, “d”, da Lei nº
14.133/2021);
j) orientar seus empregados quanto às obrigações previstas na LGPD;
k) cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais;
l) manter, durante toda a vigência, todas as condições exigidas para habilitação ou qualificação;
m) submeter previamente, para aprovação da Administração, mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência;
n) observar restrições legais quanto ao trabalho de menores e normas de segurança do trabalho, incluindo reservas de cargos para pessoas com
deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes;
o) zelar pela segurança, limpeza e boa disciplina no local de execução;
p) conduzir os trabalhos em conformidade com normas e legislação pertinentes;
q) arcar com ônus decorrentes de equívocos no dimensionamento de quantitativos ou custos variáveis, exceto nas hipóteses legais;
r) comunicar ao fiscal qualquer ocorrência anormal ou acidente no local da execução no prazo de 24 horas;
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s) cumprir integralmente as normas de proteção ao trabalho e segurança do Contratante;
t) não permitir trabalho degradante ou de menores em desacordo com a legislação;
u) receber e tratar adequadamente denúncias de discriminação, violência ou assédio.

13.5. Extinção da Contratação
13.5.1. A contratação extinguir-se-á com o cumprimento integral das obrigações.
13.5.2. Se o objeto não for concluído no prazo, a vigência poderá se estender até sua conclusão, com readequação do cronograma.
13.5.3. Em caso de culpa do contratado:
a) ficará constituído em mora;
b) estará sujeito às sanções previstas;
c) a Administração poderá optar pela extinção contratual, adotando medidas necessárias para a continuidade da execução.
13.5.4. A extinção antecipada poderá ocorrer nas hipóteses do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 ou mediante acordo entre as partes, assegurados
contraditório e ampla defesa.
13.5.5. O descumprimento de obrigações que gere desequilíbrio econômico-financeiro será indenizado por meio de termo indenizatório.

13.6. Alterações Contratuais
13.6.1. As alterações observarão os arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133/2021.
13.6.2. O contratado deverá aceitar acréscimos ou supressões de até 25% do valor inicial atualizado da contratação.
13.6.3. Supressões em percentual superior poderão ocorrer mediante acordo entre as partes.
13.6.4. Ajustes que não constituam alteração contratual serão registrados por apostila (art. 136 da Lei nº 14.133/2021).

13.7. Foro
13.7.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Curitiba/PR, Seção Judiciária do Paraná, para dirimir questões não resolvidas administrativamente, nos
termos do art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

14. ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste Termo, , inscrito no CNPJ nº , declara que:[nome do contratado] [informar]

a) está ciente e concorda integralmente com todas as condições estabelecidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, referentes ao Pregão
nº , que passam a integrar o presente instrumento para todos os fins;[informar]/20[__]

b) reconhece que o aceite deste Termo implica aceitação plena das condições de contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, incluindo obrigações
relativas ao objeto, prazos, padrões de qualidade, sanções, fiscalização e demais disposições legais e regulamentares;

c) assume, sob responsabilidade administrativa, civil e penal, a veracidade, autenticidade e legitimidade de todas as informações e documentos
apresentados durante o processo de contratação;

d) compromete-se a cumprir integralmente as regras previstas na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), adotando medidas de segurança, boas práticas e
governança para proteção de dados pessoais eventualmente tratados durante a execução contratual;

e) declara ciência de que o descumprimento das obrigações pactuadas poderá resultar na aplicação das sanções administrativas e legais previstas na Lei
nº 14.133/2021, no Edital e neste Termo de Referência.

Local-UF, ........ de ................... de 20.... .

(Nome e Cargo do Representante Legal)

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO DE DESCRIÇÃO DE ITENS

ITEM 1 – Desinfetante com princípio ativo à base de cloreto de benzalcônio, teor ativo a 15%. 
Garrafa de 1 litro. Marca de referência: Herbavelt ou similar.
ITEM 2 – Medicamento veterinário - antimicrobiano (cefalexina, 600mg). Comprimido palatável. 
Caixa com 14 comprimidos.
ITEM 3 – Medicamento veterinário - antimicrobiano (amoxicilina triidratada 200mg e clavulanato 
de potássio 50mg). Caixa com 10 comprimidos.
ITEM 4 – Medicamento veterinário - antimicrobiano (metronidazol 500 mg e sulfadimetoxina 500 
mg). Caixa com 5 comprimidos.
ITEM 5 – Medicamento veterinário - antimicrobiano (rifamicina 10mg/ml). Solução tópica spray 
frasco 20 ml.
ITEM 6 – Medicamento veterinário - anti-inflamatório não esteroidal (carprofeno, 100 mg). Caixa 
com 14 comprimidos palatáveis.
ITEM  7 –  Medicamento  veterinário  -  analgésico  e  antitérmico  (dipirona  sódica  500mg/ml). 
Solução oral frasco com 20 ml.
ITEM  8 –  Medicamento  veterinário  -  pomada  oftálmica  antibiótica  e  anti-inflamatória 
(gentamicina/hidrocortisona/vitaminas A e D). Bisnaga com 5g.
ITEM 9 – Medicamento veterinário - anti-inflamatório esteroidal (prednisolona 20mg). Caixas com 
10 comprimidos cada.
ITEM 10 – Medicamento veterinário - solução oftálmica estéril (tobramicina 0,3%). Frasco com 
5ml. Marca/modelo de referência: Tobrasyn colírio da Syntec.
ITEM  11 –  Medicamento  veterinário  -  gel  otológico  (hidrocortisona  aceponato,  gentamicina 
sulfato, miconazol nitrato). Frasco com 10ml. Marca de referência Easotic ou similar.
ITEM 12 – Medicamento veterinário - adsorvente de toxinas e venenos (carvão ativado, zeolita, 
caulim e pectina). Sachês com 8,0g.
ITEM 13 – Medicamento veterinário – antiemético - cloridrato de ondansetrona di-hidratado, 4 
mg/ml, frasco com 50ml e seringa dosadora.
ITEM 14 – Medicamento veterinário - controlador de secreção gástrica (omeprazol 20mg). Caixa 
com 50 comprimidos.
ITEM 15 – Medicamento veterinário - antipulgas e carrapato (fluralaner 136,4mg). 136,4 mg para 
cada 100 mg de comprimido mastigável, totalizando 1000 mg de fluralaner por comprimido. Caixa 
com 1 comprimido mastigável de 1000 mg, equivalente para cães 20-40 kg. Marca de referência: 
Bravecto.
ITEM 16 –  Medicamento  veterinário  -  coleira  para  controle  de  ectoparasitas  (ecoparasiticida, 
composição: imidacloprida 10g, flumetrina 4,5g , e veículo q.s.p. 100g), tamanho: 70 cm. Marca de 
referência: Seresto.
ITEM 17 – Medicamento veterinário - vermífugo (febendazol 100mg/ml - 10%). Suspensão oral 
frasco de 20ml. Marca/modelo de referência: Panacur suspensão 20ml.
ITEM 18 – Medicamento veterinário - vermífugo composto por febantel 450mg, pirantel 432mg, 
praziquantel 150mg, ivermectina 0,18mg e excipiente q.s.p 2700mg. Comprimidos para cada 30 kg, 
caixa com 6 comprimidos palatáveis. Marca/modelo de referência: Endogard para cães 30kg c/6 
comprimidos (Virbac).
ITEM 19 – Vacina V8/V10 (vírus vivo atenuado contra cinomose, adenovírus tipo 2, parainfluenza 
canina, parvovírus e leptospira diversas). Marca/modelo de referência: Vanguard Plus da Zoetis.
ITEM 20 – Vacina tipo inativada, componente Giardia lamblia, contra giardíase.
ITEM  21 –  Medicamento  veterinário  -  probiótico  para  cães  (Saccharomyces  cerevisiae, 
Lactobacillus, etc.). Seringa de 14g.
ITEM 22 – Suplemento (ácido nicotínico, levedura, vitaminas B, ácido fólico, etc.). Sachê 100g.
ITEM  23 –  Medicamento  veterinário  -  suplemento  (sulfato  de  condroitina  A  20000mg  + 
glucosamina 30000mg). Frascos com 60 comprimidos de 1000mg.
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ITEM 24 – Medicamento veterinário - suplemento vitamínico para cães (vitaminas A, B1, B2, B6, 
B12, C, D3, E, biotina, taurina, etc.). Pote com 500g. Marca/modelo de referência: Aminomix Pet 
suplemento alimentar em pó 500g.
ITEM 25 – Atadura crepe 100% algodão, 13 fios, tamanho 6,0cm x 1,8m.
ITEM 26 – Bandagem elástica, tipo auto aderente, largura 6 cm, comprimento 5 m, cores diversas.
ITEM 27 – Ração úmida para cães (sachê). Sachê 140g. Marca de referência: Royal Canin modelo: 
Sachê Maxi Adult.
ITEM 28 – Produto veterinário - shampoo neutro para cães. Frasco de 500ml. Marca de referência:  
Granado.
ITEM 29 – Medicamento veterinário - shampoo antipulgas e antisséptico. Frasco com 5L.
ITEM 30 – Colar elizabetano flexível. Tamanho nº 3 (22 a 26 cm).
ITEM 31 – Colar elizabetano flexível. Tamanho nº 5 (30 a 34 cm).
ITEM 32 – Colar elizabetano flexível. Tamanho nº 7 (38 a 42 cm).
ITEM 33 – Colar elizabetano flexível. Tamanho nº 8 (42 a 46 cm).
ITEM 34 – Colar elizabetano flexível. Tamanho nº 9 (46 a 49 cm).
ITEM 35 – Seringa material: polipropileno, capacidade: 0,3 ml, tipo bico: bico central Luer Lock 
ou Slip, vedação: êmbolo de borracha, adicional: graduada (escala ml), numerada, tipo agulha: c/ 
agulha 23G x 1", esterilidade: estéril, descartável, embalagem individual.
ITEM 36 – Gaze uso em saúde modelo: compressa c/ dobras e camadas, material: tecido sintético 
misto, densidade: cerca de 13 fios/cm², radiopacidade: sem elemento radiopaco, dimensão: 7,5 x 7,5 
cm, esterilidade: não estéril, uso único, embalagens com 500 unidades.
ITEM 37 – Maropitant citrato concentração: 10 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável, uso 
veterinário. Marca/modelo de referência: Cerenia injetável frasco 20 ml.
ITEM 38 –  Pomada  contendo  agentes  antimicrobianos  (gentamicina  0,5  g,  sulfanilamida  5  g, 
sulfadiazina 5 g, ureia 5 g, palmitato de vitamina A 120.000 UI, excipiente q.s.p 100 g). Marca de  
referência: Vetaglos.
ITEM 39 – Escopolamina butilbrometo dosagem: 10 ml. Marca/modelo de referência: Buscopan 
10mg/ml gotas.
ITEM 40 –  Meloxicam concentração:  2 mg, forma farmacêutica:  comprimido,  uso veterinário. 
Marca/modelo de referência: Meloxicam 2mg c/10 comprimidos.
ITEM 41 – Lidocaína composição: na forma cloridrato, concentração: 2%, forma física: solução 
injetável, uso veterinário.
ITEM 42 – Acepromazina concentração: 2 mg/ml, forma farmacêutica: solução injetável, frasco 
com 20 ml. Marca/modelo de referência: Acepran 0,2% da Vetnil.
ITEM  43 –  Meloxicam  concentração:  20  mg/ml,  forma  farmacêutica:  solução  injetável,  uso 
veterinário. Marca/modelo de referência: Meloxinew 0,2% injetável da Vetnil.
ITEM 44 – Clorexidina digluconato (Dermagente) concentração: 2%. Marca/modelo de referência: 
Riohex 2% da Rioquímica.
ITEM  45 –  Vacina  inativada  contra  raiva.  Suspensão  de  vírus  rábico  fixo,  inativada.  Frasco 
contendo 1ml.
ITEM 46 – Vacina tipo inativada, componente Bordetella bronchiseptica, contra tosse dos canis 
(gripe dos cães). Com 2 ml.
ITEM 47 –  Ringer  composição:  associado  com lactato  de  sódio,  forma farmacêutica:  solução 
injetável, característica adicional: sistema fechado.
ITEM 48 – Produto de uso tópico (spray) cicatrizante para cães e gatos, composto por tartarato de 
ketanserina 0,345 g e asiaticosídeo 0,200 g por 100 ml.
ITEM 49 – Produto cicatrizante e repelente.  Cada 100 g do produto contém permetrina 0,5 g, 
butóxido de piperonila 3,5 g, óxido de zinco 20 g, veículo q.s.p 100 g.
ITEM 50 – Soro antiofídico polivalente para cães, 1 frasco ampola contendo liofilizado e 1 frasco 
ampola com 20 ml de diluente estéril, acondicionados em caixa.
ITEM 51 – Solução de limpeza auricular com ácido salicílico, cloroxilenol, docusato de sódio, 
EDTA dissódico, trometamina, propilenoglicol, fragrância, solubilizante e água.
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ITEM 52 – Dipirona sódica dosagem: 500 mg.
ITEM 53 – Esparadrapo impermeável - tamanho 10cm x 4,5m. Fita adesiva com dorso à base de 
algodão e fibra sintética, adesivo com látex natural, cor com capa protetora, não estéril.
ITEM 54 – Alimento completo extrusado, seco e pronto para uso, indicado para cães adultos e 
filhotes de portes médio e grande.  Composição:  farinhas de vísceras de aves,  quirera de arroz, 
torresmo, semente de linhaça, óleos de aves e salmão, hidrolisado de fígado e miúdos, frutas e 
vegetais  desidratados  (manga,  maçã,  cenoura,  tomate),  polpa  de  beterraba,  farinha  de  alga 
(Schizochytrium sp.),  parede celular de levedura,  prebióticos (MOS, FOS e inulina),  extrato de 
yucca, sulfatos de condroitina e glicosamina, vitaminas A, D3, E, K3, C, B1, B2, B6, B12, biotina,  
pantotenato de cálcio, ácido fólico, niacina e colina, minerais (ferro, manganês, zinco, iodo, selênio,  
cobre,  proteinatos e levedura enriquecida com selênio),  cloreto de potássio,  hexametafosfato de 
sódio, ácido propiônico, antioxidantes naturais e extratos de chá verde, alecrim e hortelã.
Composição exata: umidade máx. 9%, proteína bruta mín. 32%, extrato etéreo mín. 22%, fibra máx. 
3%, mineral máx. 8%, cálcio 0,9–1,8%, fósforo mín. 0,7%, sódio mín. 0,2%, ômega 6 mín. 2,5%, 
ômega 3 mín. 0,35% (EPA+DHA mín. 0,02%) e energia metabolizável de 4.400 kcal/kg.
Produção: matérias-primas analisadas e liberadas após controle físico-químico e microbiológico; 
pesagem, mistura,  moagem e extrusão a 73 °C, secagem entre 100 °C e 140 °C, resfriamento,  
adição de gordura e palatabilizantes e ensaque final.
Controle de qualidade:  análises bromatológicas,  micotoxicológicas,  microbiológicas e de metais 
pesados em matérias-primas e produto acabado, monitoramento de temperatura, atividade de água e 
densidade durante  o  processo,  com avaliação organoléptica  de  textura,  aroma,  aparência  e  cor. 
Pacotes de 20 kg cada. Marca de referência: Fórmula Natura Alta Performance (ração cães adultos e 
filhotes) 
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